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Crises do Governo
Na década de 1970, não se podia pensar um modo de governar que não estivesse em conformidade com a corrente dos impostos e serviços prestados. O sistema funcionava bem enquanto a arrecadação crescia, mas, quando a taxa de crescimento diminuiu e a crise fiscal se tornou evidente, o cenário se alterou. 
Surge, então, um elenco de problemas, impasses e dilemas que, até hoje, protagonizam o drama da nossa existência. O que fazer para atender às demandas e reivindicações da sociedade? Aumentar os impostos? Deixar de atender às demandas, passando-as para outras instâncias que não a governamental? É possível fugir do dilema tomando dinheiro emprestado? É melhor enfrentar o aumento da dívida externa do que enfrentar o aumento dos tributos? Como desenvolver um modelo de gestão governamental apto a enfrentar os desafios de uma economia globalizada?

Desde a década de 1980, os governantes enfrentam um cenário nada promissor:

Em decorrência disso, a sociedade vê-se submetida a uma série de tentativas de ajuste da economia, visando a tão sonhada estabilização. Tais ajustes materializaram-se sob a forma de “Planos” que se foram sucedendo até chegarmos ao modelo de ajuste neo-liberal da atualidade, dentro do qual nos cabe discutir os conceitos de governança e governabilidade. Mas, antes, é preciso refletir acerca dos conceitos e idéias que temos a respeito do governo.

Governo

Governo – A palavra ”governo” vem de um vocábulo grego – kubernao – e do latim gubernatio que significa “navegar”. Como “navegar” da melhor maneira possível para o atendimento das demandas e necessidades da sociedade? LINK
Etinildo falando:

Governo é o mecanismo utilizado para a tomada de decisões coletivas, ou instância que assegura o funcionamento da sociedade?
Ao governo cabe levantar recursos e estabelecer as prioridades sociais mediante processo político democrático, ou organizar a produção de bens e serviços?


O Estado e o Governo 

Em passado recente assistimos ao desenrolar de um enredo intrigante: indo além da segurança, da justiça e do bem-estar – pressupostos do chamado Welfare State – passamos de um Estado coordenador para um Estado gestor e deste para o Estado empresário. 

Welfare State

Welfare State – expressão inglesa que significa estado de bem-estar social.
No século XX, o “espírito absoluto” encarna-se por completo, como sonhava Hegel. O Estado, concebido como órgão do pensamento social, leva ao extremo os delírios estatólatras, acima do bem e do mal. É justamente ele – o Estado – que define o bem e mal, o regimem animarum, a política do espírito... dessa forma, assistimos, estarrecidos, à ascensão do totalitarismo. Fundadas nas “razões do Estado”, a irracionalidade toma conta da política.
Estatólatras

Estatólatras são aqueles que idolatram o Estado.
regimem animarum

Regimem animarum – significa condução das almas.
Com o fim da Segunda Guerra Mundial, as democracias ocidentais assistiram ao gigantesco crescimento do aparelho estatal. O Estado Providência – movido pelo keynesianismo e pelas novas práticas da social-democracia e da democracia-cristã, que então se assumiram como os principais gestores do novo sistema na Europa Ocidental – começa a girar em torno do centro que, a partir de agora, se impõe: o da economia social de mercado. O Estado é chamado a intervir na economia, na educação, na segurança social, no emprego e nos serviços de saúde e, acima de tudo, no desenvolvimento.

Keynesianismo

 Conjunto das teorias econômicas de John Maynard Keynes (1883-1946).


A performance do grande Leviatã começa, aos poucos, a degenerar-se. Se, para atender aos interesses e demandas da sociedade era necessário um crescente grau de intervenção do Estado, aos poucos, este mesmo intervencionismo passou a ser um pesado obstáculo ao atendimento destas reivindicações. Leviatã – erguido, supostamente, para fazer valer os direitos e reivindicações da sociedade – começa a devorar, engessar e paralisar esta mesma sociedade.
Leviatã
Leviatã, ou a matéria, a forma e o poder de um Estado eclesiástico e civil (O) – obra do filósofo inglês Thomas Hobbes (1651). Leviatã era um monstro bíblico que Hobbes usou como metáfora do Estado.
Surgem, então, novas reivindicações que visam a libertação da sociedade civil, como a de menos Estado, mais sociedade, ao mesmo tempo que se clama por um melhor Estado, isto é, por uma nova maneira de intervenção na esfera pública em domínios como o do aumento dos índices de qualidade de vida e da preservação ambiental. O dualismo Estado-sociedade, contudo, está no cerne dessas contradições. 
Ilustração: Etinildo falando:

Como dizia Aristóteles, só pode haver política quando os homens compartilharem o sentido da justiça, porque a justiça é coisa da polis, é o princípio de ordem de uma comunidade política.
Para que haja um novo modelo de Governo faz-se necessária uma nova concepção de governabilidade – tanto no exercício quanto na distribuição de poder. Um modelo federalista equilibrado, em consonância com o pensamento do constitucionalismo moderno. Tal federalismo tem por objetivo a conciliação entre a integração e a autonomia dos entes federados, entre a unidade e a diversidade. Ele é inseparável do aprofundamento da Democracia e de maior participação política da Sociedade Civil no processo de tomada de decisões. 
Proudhon defendia a idéia de que o Século XX deveria inaugurar a Era das Federações e, de fato, a federalização vem inspirando novas formas de governabilidade.

Proudhon
Proudhon – teórico político francês (1809-1865). 
Há, no entanto, alguns desafios: por um lado, a tendência para a integração e, por outro, a tendência para a fragmentação torna-se um paradoxo fundamental – é sumamente importante que consigamos ultrapassá-lo, com urgência. 

Na atualidade, podemos identificar – em nível mundial – movimentos de convergência, ao mesmo tempo em que se verifica aceleração dos processos de divergência e de dispersão. Dentro dessa complexidade pode-se constatar a emergência de novas formas políticas.

As relações internas da chamada “nova ordem mundial” são complexas, e é justamente nas entidades complexas que há, simultaneamente, convergência e divergência.


Observamos o fenômeno da convergência na globalização dos fenômenos políticos, na marcha para a unidade do mundo, em que problemas como a degradação ambiental, a fome, a explosão demográfica, o tráfico de drogas, a escalada da violência e o terrorismo são todos indivisíveis.

Quanto à divergência, pode-se observá-la na multiplicidade das relações internacionais, em que ocorre proliferação dos centros de decisão, o surgimento de Organizações Não Governamentais, o aumento do número de Estados e o aparecimento de novas entidades supra-estatais.

Diante de todas essas mudanças, podemos perceber um sistema desatualizado e inadequado ao atendimento das demandas, necessidades e expectativas de uma “sociedade global”. A “nova ordem mundial” carece de legitimidade e regulação.

O Brasil e a reforma do Estado

Nos anos noventa o governo brasileiro pôs em curso inúmeras reformas visando a diminuição da área de atuação do Estado, considerando-se que este não vinha conseguindo manter um nível de investimento compatível com as expectativas de desenvolvimento.

O modelo do “Estado Desenvolvimentista” entrou em cena com a ascensão de Getúlio Vargas ao poder, na década de 1930. Ele tinha como pressuposto fundamental a crença de que o desenvolvimento econômico era alavancado pelo financiamento do poder estatal.

Foto do Getúlio Vargas – década de 30

Foi com a derrocada do estado desenvolvimentista – estruturado no procedimento de substituição das importações – ou seja, da "matriz estado-cêntrica" – como sugere Cavarozzi (1991) em sua caracterização do modelo intervencionista estatal latino-americano após 1930 – que surgiu uma nova forma de atuação do Estado: este não mais atuaria como Estado-interventor.

Estado-provedor

Estado-provedor – O Estado passou a prestar diretamente serviços essenciais como educação, habitação, previdência social, segurança, saúde pública etc...

Estado-interventor

Estado-interventor – Do ponto de vista jurídico devemos considerar que a clássica divisão de poderes do Estado – Executivo, Legislativo e Judiciário – dispõe que somente ao legislativo cabe a edição de leis. Entretanto, com o surgimento do Estado-intervencionista, o poder executivo passou a desenvolver alguma atividade Legislativa, nos casos urgentes. Tal ocorreu no Brasil por meio do decreto-lei e, posteriormente, com a Constituição Federal de 1988, com a Medida provisória. Pelo ângulo econômico, podemos notar que, após a Primeira Grande Guerra, dá-se uma crescente intervenção do Estado na atividade econômica. 

Ao Estado, neste novo modelo, caberia somente a fiscalização e regulação. Surge o Estado Regulador. Nesse modelo, caberia a iniciativa privada, a principal tarefa, que é a da execução. 
Como podemos perceber, temos três modelos para nortear a atuação do ente estatal:
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intervencionista

O modelo intervencionista é caracterizado pelo "Estado provedor". 
liberal

O modelo liberal é caracterizado pelo "Estado mínimo".
Estado regulador

O modelo de "Estado regulador".

O terceiro modelo deixa a iniciativa privada – em livre concorrência, sob monitoração das agências reguladoras –, executar serviços exclusivos do Estado. Este modelo, iniciado no governo Fernando Collor de Melo, consolidou-se com as reformas implementadas pelo governo Fernando Henrique Cardoso. Pretendia-se, com estas reformas, criar uma nova estrutura independente, autônoma, neutra, transparente, imune a pressões político-partidárias, que não herdasse os vícios que marcaram a antiga administração pública.

Agências reguladoras

As agências reguladoras brasileiras basearam-se no modelo das agências norte-americanas.      
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Com esta pretensa descentralização do poder e com os princípios da livre iniciativa e da concorrência, acreditava-se, teríamos chegado a um novo modelo de Estado.

Menos intervenção e mais liberdade: este era o lema e o leme para a nova “navegação”.

Pluralismo e Corporativismo

É quase consensual que, diante da crise institucional corrente, faz-se necessária a reforma do Estado brasileiro. 

É de suma importância elevarmos o índice de governabilidade da Democracia e, para tanto, é necessário não apenas melhorar o desempenho da máquina burocrática, aprimorando seu nível técnico, mas também reforçando a responsabilidade do Estado em face das metas coletivas e das demandas da sociedade. 

Etinildo falando:

Quais são as reformas exigidas? Como essas reformas podem ser implementadas? Seria por meio de um sistema pluralista ou corporativista de intermediação de interesses?

Há no corporativismo e no pluralismo certos pressupostos básicos comuns. Ambos manifestam, de acordo com Schmitter:

Corporativismo

Corporativismo é a doutrina socioeconômica que prega a organização das instituições profissionais em corporações com poderes políticos, econômicos e sociais sob a fiscalização do Estado.

Pluralismo

Pluralismo é o sistema baseado na coexistência de grupamentos, partidos e organismos diferentes e independentes.

· importância crescente das unidades associativas formais de representação;

· persistência e expansão de interesses formalmente diferenciados e potencialmente conflitivos;

· papel cada vez mais ativo do pessoal administrativo permanente;

· diminuição da importância da representação territorial e partidária;

· tendência de expansão no âmbito das políticas públicas;

· interpenetração das esferas públicas e privadas no âmbito decisório. 


Ambos os modelos objetivam o equacionamento dos problemas acarretados pela crescente complexidade e diversidade de interesses percebidos na sociedade contemporânea. No entanto, oferecem mecanismos políticos opostos na formatação institucional do sistema: os pluralistas defendem o equilíbrio cambiante de forças mecanicamente dispostas, enquanto os corporativistas crêem no ajuste funcional de um todo organicamente interdependente.
Ainda seguindo Schmitter, no modelo pluralista detectamos:
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Enquanto que, no corporativismo, observamos:



Schmitter (in Rodrigues, p.19), definiu o corporativismo como um sistema de representação de interesses no qual:

· as unidades constitutivas encontram-se organizadas em
número limitado de categorias singulares, obrigatórias, não-competitivas, ordenadas hierarquicamente, com funções diferenciadas, reconhecidas ou autorizadas ou criadas pelo Estado, e às quais foi
· concedido deliberado monopólio representativo dentro de suas respectivas categorias em troca da observação de certos controles sobre a seleção de seus dirigentes e a articulação de suas demandas e apoios.


Não há corporativismo sem o concurso do Estado posto que neste sistema de representação de interesses é ele quem reconhece, cria e/ou autoriza suas unidades constitutivas.

Ao Estado cabe dar o reconhecimento ou estímulo para que essas organizações possam obter o monopólio representativo e a capacidade de ordenar hierarquicamente os interesses que representam. É também o Estado que concede a participação no processo decisório no que tange às políticas públicas, bem como a atribuição de responsabilidades diretas na aplicação de tais políticas. 

Podemos notar que o corporativismo apresenta duas características:
· Intermediação funcional de interesses – pela qual exerce papéis de representação e controle de suas bases e,

· intervenção – que é um modo específico de formação de política pública.


Embora seja o Estado que escolhe seus interlocutores, há no corporativismo uma troca, uma intermediação de interesses, pois o corporativismo depende de uma troca política, na qual se efetiva acordo entre os interesses organizados, e os organismos oficiais, para o estabelecimento de modelo de representação formal e de negociação. Isto nos mostra que a ação do Estado não é suficiente para fundar um sistema de intermediação no molde corporativo. 

Nesse modelo observamos a existência de um duplo efeito: a atribuição de status confere aos grupos vantagens e privilégios, mas impõe limitações e obrigações restritivas. Qualquer atribuição de status significa que, por um lado, os grupos auferem vantagens e privilégios, mas, por outro, têm que aceitar certas limitações e obrigações restritivas. 

Etinildo falando:
O pluralismo é um sistema que se caracteriza pela fragmentação do poder político entre as partes do governo; as instituições políticas, e a multidão de grupos privados de indivíduos.

Há a ênfase no associacionismo como elemento de ligação política entre os indivíduos e a esfera pública. O pluralismo concentra-se nos mecanismos institucionais de auto-regulação dos governantes com o objetivo de controlar a emergência da tirania.


O pluralismo é visto como um sistema no qual praticamente todos os interesses podem afetar a escolha pública. Dentro desse modelo, a participação, que nem sempre ocorre diretamente, é entendida como o desempenho de um papel ativo no processo de tomada de decisões. Tal participação pressupõe, para o seu efetivo exercício, a posse de informação e estratégias de influência. Diga-se, também, que o pluralismo é um modelo destinado a fracionar o poder estatal e permitir a participação dos interesses significativos da sociedade nas tomadas de decisões do governo.

O pluralismo, enquanto sistema de representação de interesses, pode ser definido como um sistema no qual as unidades constitutivas estão organizadas em um número inespecífico de categorias múltiplas, voluntárias, competitivas, não ordenadas hierarquicamente e autodeterminadas (quanto ao tipo e à gama de interesses). Tais categorias não estão especialmente autorizadas, reconhecidas, subsidiadas, criadas ou de algum modo colocadas pelo Estado na seleção de seus dirigentes ou na articulação de seus interesses, e que não exerçam um monopólio da atividade representativa dentro de suas respectivas categorias.

Podemos reconhecer os sistemas políticos que operam nos moldes pluralistas a partir de:

· eleições como um instrumento viável de participação de massa nas decisões políticas; 
· oportunidades de acesso ao sistema político; 
· existência de centros de competição e diferentes bases de poder e influência;
· participação ativa e o engajamento dos indivíduos nas organizações que propõem ações coletivas, visando atender às expectativas, e existência de um consenso acerca de valores democráticos. 


A reestruturação do Estado brasileiro passa pela necessidade da participação da sociedade durante a realização desse processo. Como fazê-lo? O sistema pluralista pode oferecer uma representação mais ampla dos vários interesses existentes na sociedade nos processos de tomada de decisões governamentais.

No Brasil, marcado por uma longa persistência do corporativismo, a emergência das demandas pluralistas é recente. Visando estabelecer novo modelo para a ação estatal, mediante a reestruturação do aparelho estatal, o Estado brasileiro precisa:

· aprofundar a relação estado-sociedade; 

· vencer sua incapacidade de arrecadar impostos, de punir desvios de recursos públicos, de combater a corrupção, de produzir e de administrar políticas redistributivas.


No primeiro plano dessa reforma estão localizadas as questões ligadas à capacidade do governo em negociar e articular as bases de sustentação que garantem a continuidade das políticas públicas. Contudo, tanto a negociação política, como essas bases de sustentação necessitam ser buscadas junto à sociedade, ou às instituições que a representam. A sociedade civil adquire fundamental importância na eficácia da ação estatal. 

O Estado, para obter esse apoio, deve comprometer-se com a sociedade civil. Nisto percebemos que a responsabilidade política é fator primordial para o bom governo, da qual decorre a obrigação dos dirigentes em responder por suas ações diante da sociedade, o que implica considerarmos que a reforma do estado não é apenas uma questão de aumento no grau de eficiência administrativa. Ela depende, também, da existência de mecanismos de cobrança e de prestação de contas. Os cidadãos devem adquirir meios, instrumentos e recursos para o controle dos atos do governo. A sociedade civil é um dos mecanismos institucionais de controle das ações governamentais.
A falsa dicotomia Estado-sociedade, ao lado da ineficácia do poder público na gestão dos problemas mais prementes, implicam em reconhecermos que, para solucionarmos essas questões, a reforma do Estado não pode estar dissociada do fortalecimento dos mecanismos de representação, controle e fiscalização nem das práticas de negociação, tendo em vista o aprimoramento das condições de governabilidade democrática.


Decorre, disto, que a reforma social e a reforma do Estado no Brasil estão estreitamente ligadas. Sem que haja uma não haverá a outra. A reforma do Estado deve dirigir-se à sociedade civil, pois seu papel é administrar e gerir os diferentes e contraditórios interesses sociais.
Além das questões ligadas à competência e eficiência da máquina estatal, não podemos esquecer os aspectos que dizem respeito à sustentabilidade política das decisões e à legitimidade dos fins que se pretende alcançar por meio de sua ação. É a sociedade civil quem legitima ou não os meios utilizados pelo Estado para sustentar suas políticas. Só a participação popular pode gerar essa capacidade de sustentar políticas públicas.

Ilustração: Foto de um reunião popular na frente de um alguma coisa tal como:  parlamente/ministério/ palácio do presidente/praça etc.

A Reforma do Estado precisa desenvolver um sistema eleitoral que permita a formação de governos representativos que possuam maiorias estáveis. É necessário construir um campo comum de interesses, no qual possa haver espaço, inclusive, para a oposição, bem como o desenvolvimento de sistemas de participação dos cidadãos no controle direto do Estado e das entidades públicas não-estatais. Junte-se a isto a necessidade imperiosa de instituirmos sistemas eficazes de responsabilização dos políticos e da alta burocracia pública.

Sem a utilização do sistema pluralista de intermediação de interesses, não será possível a emergência de uma nova cultura política, onde os cidadãos tenham condições de cobrar as responsabilidades dos governantes. 


Resumo
Na década de 1970, não era possível pensar um modo de governar que não estivesse em conformidade com a corrente dos impostos e serviços prestados. Esse sistema funcionou bem enquanto a arrecadação crescia, mas no momento em que a taxa de crescimento foi diminuindo, e a crise fiscal se tornou evidente, o cenário alterou-se. Entra no palco, então, um elenco de problemas, impasses e dilemas. O que fazer para atender às demandas e reivindicações da sociedade? Aumentar os impostos? Deixar de atender às demandas, passando-as para outras instâncias que não a governamental? É possível fugir do dilema tomando dinheiro emprestado? É melhor enfrentar o aumento da dívida externa do que enfrentar o aumento dos tributos? Como desenvolver um modelo de gestão governamental apto a enfrentar os desafios de uma economia globalizada?

Desde a década de 1980, os governantes enfrentam um cenário nada promissor: o crescente desequilíbrio fiscal, a escalada inflacionária e a desordem das contas públicas. Em decorrência, a sociedade vê-se submetida a uma série de tentativas de ajuste da economia, visando a tão sonhada estabilização. Tais ajustes passam a materializar-se sob a forma de “Planos”, criados sucessivamente, até chegarmos ao modelo de ajuste neo-liberal da atualidade, dentro do qual cabe-nos discutir os conceitos de governança e governabilidade. Mas, no contexto geral dos problemas emergentes, é necessária a reflexão sobre os conceitos e idéias que temos a respeito do governo.
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